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 $2,164.00

(Custo desta publicação $ 2 164,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Sociedade Unida Skeptron de Macau

Certifico, para efeito de publicação, que 
foi constituída pelo documento autenticado 
de 16 de Dezembro de 2021 a Associação, 
cujos estatutos em anexo especificam o fim 
e a sede. O documento constitutivo e os es-
tatutos encontram-se arquivados no Maço 
n.º 2021/ASS/M7 deste Cartório, sob o n.º 426.

Sociedade Unida Skeptron de Macau

Estatutos

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Denominação

A Associação adopta a denominação de 
«Sociedade Unida Skeptron de Macau».

Artigo 2.º

Objectivos

A Sociedade Unida Skeptron de Macau 
é uma associação sem fins lucrativos, tendo 
como objectivos actividades de caridade, 
tais como doação de sangue, serviços hu-
manitários e comunitários, bem como fins 
educacionais.

Artigo 3.º

Sede

A Associação terá a sua sede em Macau, 
na Rua Sacadura Cabral, n.º 29-B, Edifício 
Fong Vo, 4.º andar A.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo 4.º

Admissão de associados

Podem ser associados todos aqueles que 
concordem com os objectivos desta Asso-
ciação, e a sua admissão deve ser feita me-
diante requerimento a ser aprovado pela 
Direcção.

Artigo 5.º

Direitos e deveres dos associados

(1) Todos os associados têm o direito de 
eleger e ser eleito para os órgãos sociais, e 
participar em todas as actividades da As-
sociação.

(2) Todos os associados são obrigados 
a cumprir o estabelecido nos estatutos da 
Associação, bem como as deliberações da 
Assembleia Geral, e são obrigados a pagar 
e a ter as quotas.

(3) Os associados e as pessoas a quem 
esta Associação presta serviço serão sele-
cionadas de forma não discriminatória no 
que respeita à idade, sexo, raça, cor, origem 
e nacionalidade, orientação sexual, opinião 
ou filiação política ou religiosa. 

CAPÍTULO III

Órgãos da Associação

Artigo 6.º

Órgãos

São órgãos da Associação são a Assem-
bleia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo 7.º

Assembleia Geral

(1) A Assembleia Geral é o órgão su-
premo da Associação; a esta compete-lhe 
aprovar e alterar os Estatutos da Associa-
ção; eleger o Presidente, o Vice-Presidente 
e o Secretário da Assembleia Geral, e 
eleger, também, os membros da Direcção e 
do Conselho Fiscal; deliberar sobre as acti-
vidades da Associação e apreciar e aprovar 
o relatório anual da Direcção;
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(2) A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e um Secretário, que exercerão os 
seus mandatos durante dois anos, e podem 
ser reeleitos por mandato sucessivo; 

(3) A Assembleia Geral deve reunir-se 
uma vez por ano (Assembleia Geral Ordi-
nária), e poderá reunir-se extraordinaria-
mente quando for necessário; a Assembleia 
Geral é convocada por meio de carta regis-
tada, enviada com a antecedência mínima 
de 8 dias, ou mediante protocolo efectuado 
com a mesma antecedência; na convocató-
ria indicar-se-á o dia, hora e local da reu-
nião e a respectiva ordem de trabalho;

(4) As deliberações respeitantes à alte-
ração dos Estatutos são aprovadas com o 
voto favorável de, pelo menos, três quartos 
dos associados presentes, e as deliberações 
sobre a dissolução da pessoa colectiva re-
querem o voto favorável de três quartos do 
número total de todos os associados.

Artigo 8.º

Direcção

(1) A Direcção é o órgão de adminis-
tração da Associação; compete executar 
as deliberações aprovadas da Assembleia 
Geral e gerir a pessoa colectiva;

(2) A Direcção é constituída por número 
ímpar, com um mínimo de três membros, 
sendo um deles Presidente e um Vice-
-Presidente, que exercerão o seu mandato 
por um período de dois anos e podem ser 
reeleitos por mandato sucessivo; 

(3) A Direcção deve reunir-se uma vez 
em cada três meses. A Direcção só pode 
deliberar com a presença da maioria ab-
soluta dos membros, e as deliberações são 
aprovadas por maioria absoluta de votos 
favoráveis dos membros presentes.

Artigo 9.º

Conselho Fiscal

(1) O Conselho Fiscal é o órgão de fisca-
lização da Associação; compete fiscalizar 
as actividades e as contas da Direcção;

(2) O Conselho Fiscal é composto por 
um número ímpar, com o mínimo de três 
membros, sendo um deles Presidente e um 
Vice-Presidente, que exercerão o seu man-
dato por um período de dois anos e podem 
ser reeleitos por mandato sucessivo;

(3) O Conselho Fiscal deve reunir-se 
uma vez em cada três meses. O Conselho 
Fiscal só pode deliberar com a presença da 
maioria absoluta dos membros, e as delibe-
rações são aprovadas por maioria absoluta 
de votos favoráveis dos membros presentes.

Artigo 10.º

Forma de obrigar

Todos os actos, contratos e documentos 
desta Associação, requerem as assinaturas 
conjuntas do Presidente e do Vice-Presi-
dente da Direcção. 

CAPÍTULO IV

Fundos da Associação

Artigo 11.º

Fundos

Os fundos da Associação provêm das 
quotas e donativos recebidos dos seus asso-
ciados e de terceiros. Se houver insuficiên-
cia ou necessidade de utilização de grande 
quantidade de fundos, a associação, com a 
deliberação da Direcção, pode proceder à 
angariação de fundos. 

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
16 de Dezembro de 2021. — A Primeira-
-Ajudante, Juliana Maria Carvalho Cardoso.

 $2,606.00

(Custo desta publicação $ 2 606,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
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CERTIFICADO
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 $2,142.00

(Custo desta publicação $ 2 142,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU
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 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $2,323.00

(Custo desta publicação $ 2 323,00)
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 Cardoso 

 $2,130.00

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU
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 $2,051.00

(Custo desta publicação $ 2 051,00)
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(Custo desta publicação $ 1 927,00)
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 $499.00

(Custo desta publicação $ 499,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU
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Associação de Macau Marca 
Inovação
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  Cardoso

 556.00

(Custo desta publicação $ 556,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M7
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 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $454.00

(Custo desta publicação $ 454,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

3/2021
1

7

Cimeira da Juventude de Macau
Macau Youth Summit

     

 $601.00

(Custo desta publicação $ 601,00)

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價  $100.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 100,00


